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0 Vereador, signatário, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 157, parágrafo
único, e artigo 158 do Regimento Interno, INDICA a Secretaria de obras e a
AGETRAN, para que providenciem a instalação de uma faixa de pedestres na Rua
Antônio Pires de Almeida Neto, frente a Creche Heitor e Heloísa, no Bairro Campo
Alegre.
 

A indicação é justa, pois naquele local existe um grande fluxo de pedestres, como
crianças e pais de alunos.
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